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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 
PROJETO DE LEI N.º 5.712, DE 2013 

(Do Sr. Luiz de Deus) 
 

Estabelece a obrigação de os órgãos públicos federais, estaduais e 
municipais, dos Poderes Executivo, Legislativo e Judiciário, instalarem 
coletores de pilha e baterias portáteis usadas que contenham em suas 
composições chumbo, cádmio, mercúrio e seus compostos. 
 
 
 

 

DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE: 
TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO;  
MEIO AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL;  
FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO (ART. 54 RICD); E  
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD) 
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
 

 
PUBLICAÇÃO INICIAL 

Art. 137, caput - RICD 
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O CONGRESSO NACIONAL decreta: 
 

Art. 1º. Os órgãos públicos federais, estaduais e municipais, dos Poderes 

Executivo, Legislativo e Judiciário ficam obrigados a instalar, em suas dependências, 

coletores de pilhas e baterias portáteis usadas. 

 

Parágrafo único. Entende-se como pilhas e baterias portáteis aquelas 

utilizadas em telefonia e equipamentos eletroeletrônicos, tais como jogos, 

brinquedos, ferramentas elétricas portáteis, equipamentos de informática, lanternas, 

equipamentos fotográficos, rádios, aparelhos de som, relógios, agendas eletrônicas, 

barbeadores, instrumentos de medição e aferição, equipamentos médicos, dentre 

outros.  

 

  Art.2º Os coletores de que trata o artigo 1º serão instalados no recinto das 

repartições públicas, em local visível e de fácil acesso. 

 

 Art. 3º Os materiais eventualmente recolhidos serão entregues aos 

estabelecimentos que as comercializam ou à rede de assistência técnica autorizada 

pelas respectivas indústrias, com a finalidade de repasse aos fabricantes ou 

importadores, para que estes adotem, diretamente ou por meio de terceiros, os 

procedimentos de reutilização, reciclagem, tratamento ou disposição final 

ambientalmente adequada. 

 

            Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação. 

 

JUSTIFICATIVA 

Esse Projeto de Lei visa ampliar a coleta de pilhas e baterias portáteis 

usadas, para que seja realizado o seu correto descarte.  

 O Conselho Nacional do Meio Ambiente – CONAMA aprovou a 

Resolução 257, de 30 de junho de 1999, que estabelece, dentre outras disposições, 

normas sobre o descarte e o gerenciamento ambientalmente adequado de pilhas e 

baterias usadas.  

No que tange à coleta, reutilização, reciclagem, tratamento ou 

disposição final, determina a citada Resolução que a rede de assistência técnica 

autorizada pelos fabricantes, bem como os importadores desses produtos, ficam 
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obrigados a aceitar dos usuários a devolução das unidades usadas, para que 

possam realizar o seu correto descarte.  

Nesta mesma linha segue a Norma Instrutiva nº 8, de 2012, do Instituto 

Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis (Ibama). Pela 

norma, há uma série de regras para o descarte do material, o transporte, a 

reciclagem e o acondicionamento. 

A grande preocupação com o tema está ligada aos danos causados à 

saúde e ao meio ambiente pelas substâncias químicas contidas nas baterias e 

pilhas. Estudos revelam que estes materiais podem estar ligados à anemia, a 

problemas neurológicos e ao desenvolvimento de câncer.  

Com este projeto, buscamos aumentar os locais de coleta, de forma a 

facilitar a correta destinação destes materiais e retira-los do meio ambiente. 

           Por estas razões, solicitamos o apoio dos nobres pares para a 

aprovação deste projeto. 

     Sala das Sessões, em 05 de junho de 2013. 

 

Deputado Luiz de Deus 
DEMOCRATAS/BA 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 RESOLUÇÃO Nº 257, DE 30 DE JUNHO DE 1999 
* Revogada pela Resolução CONAMA n° 401, de 4 de novembro de 2008 

 

O Conselho Nacional do Meio Ambiente - Conama, no uso das atribuições e 

competências que lhe são conferidas pela Lei no 6.938, de 31 de agosto de 1981 e pelo 

Decreto no 99.274, de 6 de junho de 1990, e conforme o disposto em seu Regimento Interno, 

e 

Considerando os impactos negativos causados ao meio ambiente pelo descarte 

inadequado de pilhas e baterias usadas; 

 

Considerando a necessidade de se disciplinar o descarte e o gerenciamento 

ambientalmente adequado de pilhas e baterias usadas, no que tange à coleta, reutilização, 

reciclagem, tratamento ou disposição final; 
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Considerando que tais resíduos além de continuarem sem destinação adequada e 

contaminando o ambiente necessitam, por suas especificidades, de procedimentos especiais 

ou diferenciados, resolve: 

 

Art. 1º As pilhas e baterias que contenham em suas composições chumbo, cádmio, 

mercúrio e seus compostos, necessárias ao funcionamento de quaisquer tipos de aparelhos, 

veículos ou sistemas, móveis ou fixos, bem como os produtos eletro-eletrônicos que as 

contenham integradas em sua estrutura de forma não substituível, após seu esgotamento 

energético, serão entregues pelos usuários aos estabelecimentos que as comercializam ou à 

rede de assistência técnica autorizada pelas respectivas indústrias, para repasse aos fabricantes 

ou importadores, para que estes adotem, diretamente ou por meio de terceiros, os 

procedimentos de reutilização, reciclagem, tratamento ou disposição final ambientalmente 

adequada. 

Parágrafo Único. As baterias industriais constituídas de chumbo, cádmio e seus 

compostos, destinadas a telecomunicações, usinas elétricas, sistemas ininterruptos de 

fornecimento de energia, alarme, segurança, movimentação de cargas ou pessoas, partida de 

motores diesel e uso geral industrial, após seu esgotamento energético, deverão ser entregues 

pelo usuário ao fabricante ou ao importador ou ao distribuidor da bateria, observado o mesmo 

sistema químico, para os procedimentos referidos no caput deste artigo. 

 

Art. 2º Para os fins do disposto nesta Resolução, considera-se: 

I - bateria: conjunto de pilhas ou acumuladores recarregáveis interligados 

convenientemente.(NBR 7039/87); 

II - pilha: gerador eletroquímico de energia elétrica, mediante conversão 

geralmente irreversível de energia química.(NBR 7039/87); 

III - acumulador chumbo–ácido: acumulador no qual o material ativo das placas 

positivas é constituído por compostos de chumbo, e os das placas negativas essencialmente 

por chumbo, sendo o eletrólito uma solução de ácido sulfúrico. (NBR 7039/87); 

IV - acumulador (elétrico): dispositivo eletroquímico constituído de um elemento, 

eletrólito e caixa, que armazena, sob forma de energia química a energia elétrica que lhe seja 

fornecida e que a restitui quando ligado a um circuito consumidor.(NBR 7039/87); 

 

V - baterias industriais: são consideradas baterias de aplicação industrial, aquelas 

que se destinam a aplicações estacionárias, tais como telecomunicações, usinas elétricas, 

sistemas ininterruptos de fornecimento de energia, alarme e segurança, uso geral industrial e 

para partidas de motores diesel, ou ainda tracionárias, tais como as utilizadas para 

movimentação de cargas ou pessoas e carros elétricos; 

VI - baterias veiculares: são consideradas baterias de aplicação veicular aquelas 

utilizadas para partidas de sistemas propulsores e/ou como principal fonte de energia em 

veículos automotores de locomoção em meio terrestre, aquático e aéreo, inclusive de tratores, 

equipamentos de construção, cadeiras de roda e assemelhados; 

VII - pilhas e baterias portáteis: são consideradas pilhas e baterias portáteis 

aquelas utilizadas em telefonia, e equipamentos eletro-eletrônicos, tais como jogos, 

brinquedos, ferramentas elétricas portáteis, informática, lanternas, equipamentos fotográficos, 

rádios, aparelhos de som, relógios, agendas eletrônicas, barbeadores, instrumentos de 

medição, de aferição, equipamentos médicos e outros; 
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VIII - pilhas e baterias de aplicação especial: são consideradas pilhas e baterias de 

aplicação especial aquelas utilizadas em aplicações específicas de caráter científico, médico 

ou militar e aquelas que sejam parte integrante de circuitos eletro-eletrônicos para exercer 

funções que requeiram energia elétrica ininterrupta em caso de fonte de energia primária 

sofrer alguma falha ou flutuação momentânea. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

RESOLUÇÃO CONAMA N° 401, DE 4 DE NOVEMBRO DE 2008 
 

Estabelece os limites máximos de chumbo, 

cádmio e mercúrio para pilhas e baterias 

comercializadas no território nacional e os 

critérios e padrões para o seu gerenciamento 

ambientalmente adequado, e dá outras 

providências. 

 

O CONSELHO NACIONAL DO MEIO AMBIENTE-CONAMA, no uso das 

atribuições e competências que lhe são conferidas pelo art. 8o, inciso VII, da Lei no 6.938, de 

31 de agosto de 1981, e pelo art. 7o, incisos VI e VIII e § 3o, do Decreto no 99.274, de 6 de 

junho de 1990, e conforme o disposto em seu Regimento Interno, e o que consta do Processo 

nº 02000.005624/1998-07, e 

Considerando a necessidade de minimizar os impactos negativos causados ao 

meio ambiente pelo descarte inadequado de pilhas e baterias; 

Considerando a necessidade de se disciplinar o gerenciamento ambiental de pilhas 

e baterias, em especial as que contenham em suas composições chumbo, cádmio, mercúrio e 

seus compostos, no que tange à coleta, reutilização, reciclagem, tratamento ou disposição 

final; 

Considerando a necessidade de reduzir, tanto quanto possível, a geração de 

resíduos, como parte de um sistema integrado de Produção Mais Limpa, estimulando o 

desenvolvimento de técnicas e processos limpos na produção de pilhas e baterias produzidas 

no Brasil ou importadas; 

Considerando a ampla disseminação do uso de pilhas e baterias no território 

brasileiro e a conseqüente necessidade de conscientizar o consumidor desses produtos sobre 

os riscos à saúde e ao meio ambiente do descarte inadequado; 

Considerando que há a necessidade de conduzir estudos para substituir as 

substâncias tóxicas potencialmente perigosas ou reduzir o seu teor até os valores mais baixos 

viáveis tecnologicamente; e 

Considerando a necessidade de atualizar, em razão da maior conscientização 

pública e evolução das técnicas e processos mais limpos, o disposto na Resolução CONAMA 

nº 257/99, resolve: 

 

CAPÍTULO I 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Art. 1º Esta Resolução estabelece os limites máximos de chumbo, cádmio e 

mercúrio e os critérios e padrões para o gerenciamento ambientalmente adequado das pilhas e 
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baterias portáteis, das baterias chumbo-ácido, automotivas e industriais e das pilhas e baterias 

dos sistemas eletroquímicos níquel-cádmio e óxido de mercúrio, relacionadas nos capítulos 

85.06 e 85.07 da Nomenclatura Comum do Mercosul-NCM, comercializadas no território 

nacional. 

 

Art. 2º Para os fins do disposto nesta Resolução, considera-se: 

I - bateria: acumuladores recarregáveis ou conjuntos de pilhas, interligados em 

série ou emparalelo; 

II - pilha ou acumulador: gerador eletroquímico de energia elétrica, mediante 

conversão de energia química, podendo ser do tipo primária (não recarregável) ou secundária 

(recarregável); 

III - pilha ou acumulador portátil: pilha, bateria ou acumulador que seja selado, 

que não seja pilha ou acumulador industrial ou automotivo e que tenham como sistema 

eletroquímico os que se aplicam a esta Resolução. 

IV - bateria ou acumulador chumbo-ácido: dispositivo no qual o material ativo das 

placas positivas é constituído por compostos de chumbo e o das placas negativas 

essencialmente por chumbo, sendo o eletrólito uma solução de ácido sulfúrico; 

V - pilha-botão: pilha que possui diâmetro maior que a altura; 

VI - bateria de pilha botão: bateria em que cada elemento possui diâmetro maior 

que a altura; 

VII - pilha miniatura: pilha com diâmetro ou altura menor que a do tipo AAA – 

LR03/ R03, definida pelas normas técnicas vigentes; 

VIII - plano de gerenciamento de pilhas e baterias usadas: conjunto de 

procedimentos ambientalmente adequados para o descarte, segregação, coleta, transporte, 

recebimento, armazenamento, manuseio, reciclagem, reutilização, tratamento ou disposição 

final; 

IX - destinação ambientalmente adequada: destinação que minimiza os riscos ao 

meio ambiente e adota procedimentos técnicos de coleta, recebimento, reutilização, 

reciclagem, tratamento ou disposição final de acordo com a legislação ambiental vigente; 

X - reciclador: pessoa jurídica devidamente licenciada para a atividade pelo órgão 

ambiental competente que se dedique à recuperação de componentes de pilhas e baterias. 

XI - importador: pessoa jurídica que importa para o mercado interno pilhas, 

baterias ou acumuladores ou produtos que os contenham, fabricados fora do país. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS 

RENOVÁVEIS 

 

INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 8, DE 3 DE SETEMBRO DE 2012 
 

O PRESIDENTE DO INSTITUTO BRASILEIRO DOMEIO AMBIENTE E DOS 

RECURSOS NATURAIS RENOVÁ- VEIS - IBAMA, no uso das suas atribuições, tendo em 

vista o disposto no Processo nº02001.000471/2010-13 e considerando as determinações 

constantes na Resolução CONAMA nº 401, de 4 de novembro de 2008, resolve: 
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Art. 1º Instituir, para fabricantes nacionais e importadores, os procedimentos 

relativos ao controle do recebimento e da destinação final de pilhas e baterias ou produto que 

as incorporem. 

 

Art. 2º Os fabricantes nacionais e os importadores de pilhas e baterias e dos 

produtos que as incorporem deverão declarar, no Relatório Anual de Atividades, do Cadastro 

Técnico Federal de Atividades Potencialmente Poluidoras ou Utilizadoras de Recursos 

Ambientais- CTF, as informações presentes no ANEXO I desta Instrução Normativa. 

Parágrafo único. Os fabricantes nacionais e os importadores devem se inscrever 

no CTF conforme categorias e descrições constantes no ANEXO II. 

 

Art. 3º O laudo físico-químico de composição das pilhas e baterias, exigido de 

fabricantes nacionais e importadores, deve ser apresentado para os sistemas eletroquímicos 

zinco-manganês, alcalino-manganês e chumbo-ácido, contendo as informações presentes no 

ANEXO I. 

§ 1º O laudo físico-químico deverá ser anexado por meio eletrônico no ato do 

preenchimento do formulário específico do Relatório Anual de Atividades do CTF para 

importadores e fabricantes nacionais de pilhas e baterias, conforme ANEXO I; 

§ 2º Sempre que houver alteração técnica do produto deve-se apresentar um novo 

laudo físico-químico; 

§ 3º Na ausência de laboratórios acreditados pelo INMETRO, o laudo físico-

químico de composição poderá ser realizado por laboratórios nacionais competentes para este 

fim aceitos pelo IBAMA ou laboratórios internacionais signatários dos acordos do 

International Laboratory Accreditation Cooperation - ILAC, desde que traduzidos para língua 

portuguesa por tradutor juramentado. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
 

FIM DO DOCUMENTO 


